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Sesso de %	 1/ de maio de 1991	 ACORDAD Np 203-01.431
Recurso rio	 95.111
Recorrente z	 COLNIZA - COLONIZAÇA0 COM. E IND. LTDA. 	 .
Recorrida	 DRF Ul SN[) PAI.C..0 - SC'	 •

ITR	 -- CORRE:CAD DO VAUJR DA TE.KRA NUA - VTN -- 	 '
Descabe, neste Colegiado, apreciação do mérito da
legislação de regencla, mani~ando-se sobre sua
legalidade ou não. O- controle da 	 legislação
infracnostitucional 4 tarefa reservada à alçada
judiciAria.	 G r(J.alur~ do 1/4/Mor da Terra Nua
utilizando mmaficientes estabelecidos em
dispositivos legais específicos fundamenta-se na
legislação atinentG ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial BUral-TTR, Decreto ord. 01.6O5.130, art-
lo, e paragrafos. E de manter-se o lançamento
efetuado com apoie nos ditames legais, Recurso
negado.

Vistos, relatados e discirtídos os presentes autbs
de recurso interposto por COLNIZA - COLONIZAÇAO COM. E IND. LTDA.

ACORDAM olr, Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribulmtes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTIM BORGES
TAQUARY. Fez sustentação oral, pela recorrente, a Dra. IERUSA
CRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEUSNI
e TINERANY FERRAZ POS SANTOS.

Sala das Sessffes, em 17 de maio de 1991,

eier...iptjedirak.,
OSVALDO Josr IT<SOULA - Presidente

- ', 04L. •-eti/çAce“, , /RI ',ARDO LEITE RODR. G JES - Fç .. a Lo ,

I - ot'uta —w4 . n.,,„	 .
rTna WANDA DINFIZ,. /WRREIRA - Frocuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EPI SESSPG DE: O 7 JUL1994	 .
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Cmselheiros
mnR1A THEREZA vnscoHéatos DE: ALMEIDA, SERGIG AFANASIEFF e CELSO
nNGELo LISBOA GALLUCCI.
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Recorrente:	 COLNIZA -- COLONIZAÇn0 COM, E IND. LTDA.

RELATORI O

CCILKUZA - COLONUZAÇAII, CDMERCIS E INDUSTRIA Lite.,
sediada em Figo Paulo-SP, na Praça Ramos de Azevedo, 206, 20o
andar, impugna (fls. 01/05) lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Purai sITR, Contribui0o Sindical Rural
CMA w Taxa de Serviços Cadastrais referentes RO exercício de
1997, trazendo em sua defesa as ravNes a mpguir expostas)

a) quanto aos fatos, admite a propriedade do
imóvel denominado lote 32, gleba G I., Arwo. de 49,5 ha, com
locliza0o no Município de AripuarCA rfiT. junta HotificaçlWa/
Comprovante de Paid,xritilo„ relativos ao exercício em discussão	 .
(fls.. 06) com data de vencimento estipulada para 17/03/93 e valor
de Cr$ 112.439,00, c considera discutível o ”Valor da Terra Nua 	 .

tributada", vez que, sob sua ótica, é multo superior ao Viril
declarado e ao VT14 utilizado como base de cálculo para o
exeriicio antorior, resultando dal uma insuportável elovaçAo dos
tributos exigidos:;

b) discorrendo sobre a legislaçab aplicável,
ressalta a existencia da Portaria Interministerial no 309/91,
após o advento da Lei no 8,022/90, que instramentalizeu o VTN,
fixando-o em um min1mo para cada município, em todas as tini
da FederaçWo 5 e. que se constituiu no resuaide, mediante o qual. a
Receita Federal switim as guias de cobrança do 1TP, relativas ao
exerrício de 1991. PosteirUirmente, no entender da impugnante, com
a pub1ica0Yo da Portaria Intermitisterial nu 1.275/91,
edrtipulousse o cumprimento de normas referentes A corre0e
fisc(tl, disposta no art. 147, parágrafo 2,o, do CIN, estendendo-se

' também os par nturtros mencionados a imóveis nae declarados. Assim!,
de acordo com o dispositivo legal mencionado, o critério Adotado
seria e LIN admitido como base de cálculo para o exercício de
1991, corrNiOto nos 1.ermos do parágrafo 4e do art. 7g do Decreto
nR 54.605/00, com "índice de Varia0o" do 1NPC (maio/91 a
dezenbre/91) e, após esta data, a variaçAo da UFER até a data do
lançamento

fb(e.-_.
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c) reclama tambêm R autuada contra os critérios
adotados pela Receita Federal, COM base na Portaria
Interministerial no 1.275/91 supracitada, bem como na Instru0o
Mormatj. ,,, a	 no 119/92, que geritam, a 1,PU ver,	 distorçefes
abshrdas 5 nemii.g 52.2. 52e1:=? :',ÇtIcr, regiries t,7,is como a que
sedia o imóvel rural em discliss'ão --- extremo norte do Mato Gressó
-, enquanto que imóveis situados em áreas mais prósperas e melhor
awtinhoadas, a exemplo da Regi. 2k Sul, tiveram Indiced de vai--:1 açao
ntais compatíveis. Argumenta confrontando que, em diversas regif5es
do País, Areas sem infra-estrutura e com baixa capacidade de
comercializaflo tOm o Vliq comparativamente mais alto, Considera
que uma exaçÃO legal e Justa, para os imóViS já cadastrmics„
deveria abranger UVo-somento o indice do variaç:Xo (236,992%) do
IMPC do maio/91 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VTINI
publicada na Portaria Inininisterial. n2 309/91, conforme vinha
sendo praticado desde a edlOo do Decreto no 84,685/80,
observando-se o disposto no seu art. 72, par&grafo 4o 1;

d) finalizando sua defesa, alega a impugnante
que, no caso soh exame, "o abusivo aumento da base de cálculo
(VI,, N), além do limite da mora atualiza monetária, rupresenta
inadávol maiora0o do tributo e, portanto, inaceitável afrenta no
ar t, 97, parágrafo 19, de CTN", violando assim. a justiça
tributaria c cita turisprudencia do antigo Tribunal Federal de
Recursos, que considera atender ao seu casen

e) por fMm, a impign,m1te requer a suspens&J da
exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no art. 151
do Clfh; a adoç'ão da base de cálculo que considera correta; e o
reprocessamento da guia referente ao exercício de 1992, com
reduçUes que »flua devidas,	 .

O julgador mpnocráticm3, em deciso fundamentada
(fls. 07/08), analisa o pleito Cl, reclamante e	 embora tomando
conhecimento	 do pedido, termina por indeferi-lo, resumindo seu
entendimento da seguinte formar

"STR/92 - O lançamento foi cornptamente
efetuado com base na legislaflo vigente, n base de
cálculo utilizada, valor millímo da terra nua, eStá
provista nos parAgrafos 2p e 39 do art. 7m do
Decreto	 no 91,685, de 6 de maio de 	 1980.
Impugnaça.o. indeferida."

lagi__
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Regularmente intimada da decnisao de 	 primeira
inmtâneia, a empresa interpen Recurso Volumtário (fls. 11/16),
argumentando, principalm(grite, que a fixaçao do VTN pela
Instruçao Normativa no 119/92 nao levou ew conta o levantamento
do menor preço de transaçao com terras no meio rural, na forma
determinada pela Portaria Interministerial n2 1.27M91, por duas
razi3es que entendo incontestáveisr uma temporal e` outra material.

Discute a circunstância de ter o lançamento
impugnado sido feito lastreaado nse em valores dispos1os na
instruçao Normativa no 119/92, publicada no DOU de 19.11.92, vez
que Clm avisos de lançamento da mrjorie dos lotes que possui, em
virtude da atividade de coloaizaçao por oia exercida, foram
emitidos em data anterior • publicaçao mencionada.

nucestiena a chamada "impossibilidade material" do
lançamento que induz a pensar em desubed~pia ao disposto ne
art, 7o, parágrafos 2p e 3o, do Decreto riR 84.685/80, assim
também quanto ao item 1 da Portaria Inteministerial no 1„225791,
nao tendo sido efetuado levantamento do valor venal do hectare de
terra nua de que trata o paragrafo 3p do mesmo art, 7o do Decreto
citado. Também. de mesmo modo, alega nao ter havido pesquisa do
u menur preço de transaç ge cem terras no meio rural", prescrito no
item T da Portaria interministeríal no 1,275/91.

Arqumenta, ainda, que, no que concerne ao item Ti
da Portaria suprncitada, este preceitua cri- terics mais benévolos
parn a fixaçao do V114 dos imóveis nao declarados, que
descumprlram as ordens fiscais, em conU raponto ROS contribuintes
que procederam ao cadastramenta, enquadrando-se, nein, 	 nas
formalLmles legais.

Por fim, reforça seu imcoplaulu gm rebelando-se
contra o fato de ser a instancia administrativa impedida de
manifestarese sobre a legisia0e virgalte.

Reitera a argumentaçao de que munictpios em áreas
desenvolvidas tOm baoe de cálculo ma1s tnvoravel, se comparados,
aos de menor porte como aquele em que 51,.+ situa a o1eba aqui
discutida.

Requer o cancelamento do lançamento e sua
posterior reemimoan em bases corroias que atendam, de modo
eletivo, à legislaçao de regência.

P,-----.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

;iro, tan d o-se de Ma teria 1 -á a 33 re lati a por o's t a
Câmara „	 pernil to-me t. an C reVe r o Veto conciu tur do a CUI-C3110 ri f:3

203-01 :514 „	 I1 ma „ CO33 e:1 lie ra liar ia 1 IN., ria 7a V as CCM de110 35 de
Almeida ,, por entender da mesma forma

" Conforme	 rei. a tad o	 en tende-Se	 Cf Ur?	 O
in	 '130 rol i saro da ora	 re Ca3 r ren 1C33 	 p rer31:1 e -33e „	 de
-ferina	 p rt. ti ruça ,	 aO, vai o]r esti pul acros para a
CO b ran ça	 da e x g dn c a 11 ca 1	 em	 di s cuss Xc.)
Considera	 :i ris 	 Av el a	 91 ev iA ÇO:o	 o Co r r ida
Lel a C à. on an d 0-se an113 eXer C I eins33 an ter ior es

CIMA Cia	 COMO Cl	 OSOS C1 d 1. 5.3 C31 t	 05;

parãmet ros con cern en -Les à 1 ec ai. a ç:Xo 	 bas il a
opin an O	 C31.te	 131à'r)	 11313.313t013	 e	 desra b dos
contraí; -Lados accs valores at ri bu do!; a á rea;
C3 enell Vniva d as do 'terr t.6 r o ptrio

i r  Z à bail a o tato de que o 1 ari s;:a me n to
1 rn.3 vou -se em :i. li 	 te ri C) rnla t i.vo n31(0 v lg en te pnr
O Ca3331. Up da emi. ptaio tia cobrança „	 „ ainda	 COMO
Cl PS	 r	 o til s posto nos par ád ratos 2c e 3o
art.. 70, do Dec reto no B4,. 685/S0 e	 tem 1 da
Por teA i A In terfIlin te r 	 no 1 .275/111..

110 mó ri te „ con çiderrn apesar  da bem elaborada
de tesa „ nab as, :i. Li ra zo à rerItteren te.

Com etc i to „ aqui o co rei 1 a fÃ. xa cffi,, do Valor
da Teira Nua, lar çado com base nos a -10335 legais
ates lO ryna ti vos que 1	 tans--se a atual :i c a ça(c) da
ter ra o cor ree,'tio dos v a :I ores em o bservãn ci. a an que
d s peie	 o Dec reto no 84.685/DO, ar -1. 	 5/P
pa 3333r- atos ..

Incluem-se	 tais	 a tos	 n aq ai. 10
3:30131 3 13-13.11 33 03.1 chamar de " normas comp emen tares" ,, as
Cl is app ,i.m se rei' (ars, Hug o de Drl. Lo qa nado !, em
sua obra " Cu so de Di ei to Tribu -Lá r 0" verbis:,
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' 	 ........... ..... ................„.

As	 normas	 compelementares	 sWog
fonnalimani	 atos	 administrativos,	 mas
materiahwnte são leis. Assim se pode dizerp
que 50.0 leis em sentido amplo Q	 estão
compreendidas na legislaçao tributária,
conforme, aliás, o art. 96 do rril determina
expressamente.

(Hugo Brito Machado - Curso de 	 Direito
Tributário s. 5a edição - Rio de 3aneiro
Forense 1992).

Muanto a impropriedade das normas, ó mAtória
a ser discutida na área :jurídica, encontrando-se a
esteva administrativa cingida â lei, cabendo-lhe
fiscalizar e aplicar os instrumentos legais
vigentes.

O Decreto ne 81.62B/80, regulamentador da Lpi
np 6..746/29, preve que o aumento do UR Iserá
calculado na d'orma do artigo Yo e parágrafes. E,
pois, o alicerce legal para a atualização do
Li ibuto em função da valorização ea terra.

Cuida o mencionado Der~o„ de explicitar o
Valor da Terra Nua A considerar COMD base de
cálcu)e do friblAt(:) " balizamento preciso, a partir
do	 valor venal do 1movel e	 das	 variaçfies
ocorrentes	 ao	 longo	 dos	 perlodos-base,
considerados para a Aicidencia do exigido.

A propósito, p~itcerme, aqui transcrever,
Paulo do Barros Carvalho que, a respeito do tema e
no tocante ao critério espacial da hipótese
tributária, enquadra o imposto atuei. discutido, a
rue, bem como o IPTU, ou seja., os que incidem
sobre bens imdweis, no seguinte topi=

At	  11

6



_ .
_

....-	 -.. •
mmmnimo DA FAZENDA

.r-	 SEMMDOCONSELHODECONTRMUMTESalej.,
P(W.'''.;so no 10880.013874/93-40
Acórd.`,Yo nu 203-01.431

'a) .......... .......... ...........„.........

b) hipótese em que o critério espacial alude
a Áreas específicas, de tal sorte que o
acontecimento apenas ocorrera %CE'	 dentro

dela% está ver geograficamente contido!)

(Paulo de Parros Carvalho - Curso de Direito
Tributário - 5a ed i Oft) - 24.-, Paulo:À Saraiva,
1991).

Vem a calhar a cita0Co acima, vez que a ora
recorrente, por diversas VeZe9., rebela-se com O
descompasso existente entre o valer cobrado no
mun i ci pio em que se situam 4% gleba% de soa
propriedade e o restante do Pais. Trata-se dp
disposiON'o expressa em normas especificas, que nUe
nos cabe apreciar - sWo resultantes da política
governamental.

	

Mais uma vez, reportando ao Decreto	 no_.
04.685/00, depreende-se da leitura do %PU art. 7r2,
parag rafo 4u, que a incidOncia se dá sempre em
vi.rtode do preço corrente da terra, levando-se em
conta, para apuraçàb de tal preço a variaçWo
"verificada entre os dois exercícios anteriores ao
do lançamento do imwmite" ..

VO-se pois, que o ajuste do valor baseia-se
na vari.açãe do preço do mercadcy da terra, sendo
tal variaçàe elementm de cálculo determinado em
lei para verificaçãe correta do imposto, haja
vista suas finalidades.

W6D há que so cogitar. pois. em afrenta ao
principio da reserva lecial. ínsciaOde no art. 97
do Clli„ conforme a certa altura argüi a
recorrente, vez que rOXe se trata de mai oraOo do
tributo de que cuida o inciso II do artigo citado,
mas 5:i.M atual i zaçã'o do valer monetário da base de
cálculo, exceçãO prevista no parágrafo 2o do M23MO
diploma	 legal, sendo o ajuste periódico	 de
qualquer forma expressamente determinado eill lei.

Ai--
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G paragrafo 32 do art. 72 do Decreto no
81.685/00 e claro quando menciona o fato da
fixaço legal de VTN, louvando-se em valores
venais do hectare por terra nUav CDM preços
levantados de forma perlódica e levando-se em
conta a diversidade de terras existentes em cada
municlpio.

Da mesma forma, a Portaria interministerial
no 1.275/91 enumera e esclarece, nos seus diversos
itens, o procedj.rii pnLo relativo no tocante a
atualizaçn monetária a. ser atribuída ao V111. l.,
assim, sempre levando em consideraflo, o là citado
Decreto np 84.695/20, art. 7p e parágrafos.

No item I da Portaria supracitada 	 está
expresse que

I-. Adotar o monor preço de transaç:To com
terras no meio rural Levan
referencialmente a ;l1 de dezembro de cada
exerci cio financeiro em cada micro-regiM:o
homegCnea das Unidades federadas definid
pelo nmw,	 raves de entidade especializada,
credenciada pelo Departamento da	 Recelta
Federal COMD Valor li ir da Terra Nua, de
que trata o parágrafo 3 ...2 do art. 7p do citado
Decretcu

.......................................... 	 .

A5SiM sendo, pelo acima exposto, nego provimento
RO recurso.

i

Sala das Sesseles, PM 17 de maio do 1994,

R ARDO LEITE RODP-GUES
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